
us 

4/ 	 -- 

r A IX A 	No 

3aL- REaIAC) 	 ..AV 
JUNTA DE CONC!LJAÇO E JULGAME 

	
rívo  

cj 	595/68 

IAS OBJETo 	ind :DO 
aviso prvio, sairios, fri,s 	

i6c_  :roorciois, 13Q siario 2.................. ...... 

RECTE 
 

RECDO. - 	:: c:c 	ü t:T 

NCr$ 

AUTUAÇQ 

A05S1- dias do mês de 

do ano de 19 	na Secretaria da Junta de Conci1iaço 

e Julgarnento de 	
autuo a 

C .j-a .fla .o......... .................  ...... ..... 

que segue 

LA....\J. ........... 
Chefe da Secretaria 

MOb. 1 



Ex2no. Sr. Dr. Ju.tz Presideii:e 3.t Jia Je Goiai1±açc e Julga-

:ento de Goi&nia. 

P• • 	JJ Ci GOIANIA  

WLQ•  
N° 	. 

JUST;ç4 DO TRABALHO 

Diz VALDEMAR LOPES DE ALM1IDA,brasileiro,casadoEncar 

regado de Radiadores,rsidente e domiciliado nesta Capital,á / 

2oo, ri 7-Vi1a Coirnbra,peios advogados abaixo-ssinados(m. j. 

Vem, mui. respeitosamente perante V. Exc1,oferecer aço recla 

mat6ria, contra a VIAÇÃO ARAGTJARINA S/A,situada Praça B-Vila-

Coimbra e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o reclarante,foi admitido pela reclamada,ei 15 / 

de jho de 1.965 e demitido em 9 de abril de 1.968, seu sala-,/ 

rio era de NCr2oo,00 cruzeiros novos por mas; 

Que, o reclamante,ao sr demitido,no recebeu:Indeni 

zaço,Aviso-Prvio,Saiario ds ul ltimos 15 dias,frias e 13  sa 

1rio de 1.968. 

Do Expsto,vem,mui.respeitosaente perante V. Excia,/ 

requerer a notificaço da reclamada,para comparecer em audin-

cia,a ser previameite designada,conteste a obrigaço,se quizer 

sob pena de revelia e,afinal,condenada no pagamento das segiin 

tes parcelas: 

Indenizaço (3 anos) ................ . . . . .. .NCr 649 9 98 

Aviso-Pr ' io. . . • • • • • • • • ......• • • • • . . . . . . . . NC! 	2oo,00 

Salarios retidos cles 61timos 15 dias ....... NCr loo,00 

Parias proporcionais (15 dias) ............. NCr 100 1 00- -

13 S1f10 de 1.968 (4/12 

SOMA TOTAL ......... NC1.li6,62 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito / 

perinitidas,depoirneiito pessoal,testsmunhas,etc. 

N. trmos. 
/ 	

P. deferimento. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇXO. 

- 	 - 

-________ ------- ------ ---• 	- - P-e-lo P-rnt-e---I-t-rum-en-to -Part icaiar-- de pro 

-- - 	 -LPES -MEI -BA, bra ai 1-eira ,-casa4-re s4-4n- - 

- 	e e domiciliado neta Capila3,norneio e - constituo meus -bastantes - 

e 	aioBezerratina,/ - 

é domiciliados nesta Ca 

pital,para com õpodes da c1asila "AD-JUDICI4" e o fim espe-

cial,pra ÃGtJARINA, 

podendo para tal fim,arrolarem testemunhas,inquer1rem,pr0m0Verem 

juntada de documentos,recorrerem de todo e qualquer pronunciamen 

-- to ou sentença,receberem e darem quitaço,fazerem sc&rdo,transi- 

girem e substabelecerem. 	 - - - -- 	 - 

Goinia,2o de maio% de 1.968.  

........................ 

- 

____ 



C ERTI.DLO  

-- Certifico que foi designado o dia 16 de setembro de 19687 - - 

s13715 horas para a rea1izao da audiencia eque, nesta data, 	- 

o reclamante ficou ciente dadesignaQo. 	- - 	- 	- 

-- 	 - 	 Goinia,35-68 

taria 	 - 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Viao r'ur.L.i 

Praca B— VilL Cojibra 1esta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Va1dorr opec e 1:ioida 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à Pr c CV1criQ 9 

às 4ij0) horas do 

dia 16 (.19 ....) do mês deL ) 6 para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S,a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

................................................ 	 dek. de 	1966 

CHEFE DA SÉCRETARIA 

fi e:peUda (r. 	.7aç(7o 	 L 
49 

1O 	 ..... 

M003 



Carimbo da dr. .Ão 

1 

) 
7(.it 

tmento dos Correios e TeIég,  
Serviço 	Postal 

Numero 	do , eistado 

Froceoência 	.T. .i . 

• Data 	do registo 
1c,  

-, 	 de dQ i9:. 

Natureza da corresponc ncta 

(armbo de orgem Valor dec'arado .. 

Recebí o objeto registado acria descrito. 

Em iIJ de 	 de igf 
KI 

( 0ESTNATÁRTO 

., 	.,. 

- ttc itb de .er QacaQo e asaado a truta 
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a 
C±: ?t , n. 120 

Pr'c. n, 595 68 - Vi@c3o 	uc1, 16.-9_68 c_ 

Jijt 	e C. 	Ju -rent 	.e Gnj 



.4.  

7 
EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

DE G0INIA. 	
/ 

VIAÇO ARAGUARINA S.A., nos autos da reclamatria que lhe mo 

ve VALDEMAR LOPES DE ALMEIDA, respeitosamente, vem 'a digna presença de 

V. Excia. dizer que: 

o Reclamante foi admiibido em 15.07.1965 e dis--

pensado, por justa causa, em 9.04.68, ja que cometeu as faltas previs-

tas nas letras "b" (mau procedimento), "h" (indisciplina e insubordina 

ço), "j" (ato lesivo da honra ou da boa fama praticada no serviço con 

tra qualquer pessoa) e "k" (ato lesivo da honra e da boa fama pratica-

da contra o empregador e superiores hierrquicos), todos do art. 482 , 

da C.L.T., visto que, em horrio de trabalho, fez "rodinha" para ata--

car a administraço da emprsa e sua polÍtica de sa1rios, deixando,as 

sim de cumprir sua obrigaço e procurando, com suas palavras, gerar in 

satisfaço junto aos demais empregados, tendo, tarnbm, desrespeitado o 

seu superior hierrquico, o chefe da oficina e lhe ofendido, tudo con-

forme provara no curso do processo e no momento oportuno; 

despedido, com justa causa, s lhe e pertinente 
receber os salrios relativos do perÍodo de 1 a 9/4/68, na importncia 

de ncr59,94 (cincoenta e nove cruzeiros novos e noventa e quatro cen-

tavos) e n'o ncr100,00 reclamados. Lhe assiste,tambm, direito ao re-

cebimento da importncia relativa 'as frias proporcionais que e de ncr$ 
100,00 (cem cruzeiros novos), perfazendo, assim, o total de ncr159,94 

(cento e cincoenta e nove cruzeiros novos e noventa e quatro centavos), 

que o reclamante recusou a receber e que a reclamada, nesta audincia, 

se prortifica a pagar; 

dada a justa causa, contesta dever as demais par 

celas e, mesmo se fossem devidas, seria de se ressalvar a importancia 

pertinente 'a ind-nizaço que seria de ncr$400,00, mais o salrio inte-

graço, vez que o Reclamante optou pelo regime do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço em 1 2 /12/67 e o 132 salrio seria (4112 avos) seria 

ncr$66,64 e no ncr$100,00 como reclamado. 

protesta pela produço de tdas as provas e por 

todos os meios em direito permitidas, requer e espera seja a reclamatj 

ria declarada improcedente. 



70101k 
0xv 

-ri. 2 

Trmos em que, com o rl de suas testemunhas: 

JOSr DELGADO DE MORAIS, 

JOSr ANTONIO DA SILVA e 

EURIPEDES CRISTINO MAGALHES, 

tdos brasileiros, casados, empregados da Reclamada, residentes e 

domiciliados nesta Capital, 

do deferimento, 

E. R. MERCÊ 

Goiania 

ABRO A' 	

m etebro de 1968 

AADVOGADO 

VIAÇÃO ARA'3UARINA S A 
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P. J. JUSTIÇADO TRABALHO  

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 59 5/68 

Aos 16 	dias do mês de setembro 	de 19 68 ' 	13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goirtta 

sob a presidência do Dr.Paulo Fleury da Silva e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indeniz., aviso, salarto
1

, fe
p
rias proporc. e 

1 ,92  salario 	 e movida por VALDEIVIAR LOPES DE ALiIEIDA 
recta, 	contra 	VIAÇÃO ARAGUARINA 5/A 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompanha-

do do advogado Dr. Victor Gonçalves e a reclamada representada por 

seu preposto, Sr. Margers Grants aciapanbado do advogado Dr. Abro 

Abdo Izacc, foi aberta a audLncta. 

A reclamsda apresentou defesa escrita que ser. Junta aos au- 

tos. 

Pela reclamada foi entregue ao reclamante a importncta de 

N0160,00 por saldo dos salrios retidos e farias proporcionais. O 
reclamante recebeu essa importncia, 4e que d. quitaço pela prese 

te. 

Poposta a conciliaço, no foi, aceita. 

Havendo outro processo em pauta, foi designada nova audtncia 

para o dia 17 de setembro de 1968, as 16,00 horas, ficando as partes 

cientes. 

Em seguida, pelas partes foi celebrado o acrdo segul,.nte: 

A raclamads pagar ao reclamante, por saldo da presente recla-

mao e de todos e quaisquer dT1;, a impert&ncia de NCr300,00 no 

dia 17 do corrente. 

Custas, no valor de NCr2Li,04 pelos lItigantes i . . partes iguais, 

sendo dispensada a parte do reci 	r,te na for a da lei. 

E, para constar, eu, 	, ervnte 

servindo de escrivo lavrei a presente ata que ai assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz Presidente 

V. d a Empr tadoes 	 V. dos Empregados. 

- 

MOD 24 	

- 	( 	

i164t

/ 	
L;7J4 

- 'r ' 



de 19 6a. 

_.1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 

F  9:p 

19..... 

Junta de Conciliação e Julgamento 
ORGÃO EMITENTE: 	

de 	 Tribunal Regional do Trabalho da 3•  Região 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 	 T jC' 	 I1 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	 r;fl3Tifl $,• 

.L. ., 	 •1 	 .. 	'- e fr e 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

a importância de NCr$--------------------------------------------------------------------------- 	 CfltVeS 

). referente a ClICAPS 

 da sentença - 

 da execução 

 do agravo 

 do contador 

O. 00 LLdSIdUO 

 do inquérito 

 do recurso 

 da certidão 

 do depósito prévio 

10. Impresso 

ii. B u s c a 

 

 

 

 

(Por extenso) 

.Go*ia ..............17 

JUSTIÇA DO T .DALD 	-- 

..... 

--------- 

(Custas e Emolumentos) 

NCr$ if:..'..  ...... ............................  

NCr$...  ...... ........ ......... ...................... ...... 

NCr$ 

NCr$....................................................... 

- -------------------- --- .L1...Lt4) 

NCr$ 

NCr$ 

NCr$............................................. 

NCr$ 

NCr$............................................. 

NCr$ 

NCr$. .......................... ........................ 

NCr$ 

NCr$ 

NCr$ 
- 

I 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

1 
Aos 	7 dias do mês de 	-- - 	 do ano de mil novecentos 

e .....-.:-.............................nesta  cidade de na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	
1 	

e por este 
(Eepresentação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 presente .......................................decis ao profend - 

• 

* 	 reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 

T(1  T  

relativa ao 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

MOD. 18 
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